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Ill - na diferença entre o custo interno efetivo de construção de embarcações e o valor das
operações contratadas. com recursos do FMNI e de outras fontes. limin'da a dez por cento do
valor do contrato de construção de embarcação destinada ao mercado interno.

IV - na constituição de uni crédito-reserva, até o limite de vinte por cento do valor do
contrato de financiamento, concedido com recursos do FMM e de outras fontes, à produção de
embarcação destinada à exportação, visando assegurar o término da obra, no caso de
descumprimento da correspondente obrigação de fazer, por parte do estaleiro.

§ 1 2 As comissões de que tratam as alineas "h" e "e" do inciso li deste artigo serão lixadas
pelo Conselho Monetario Nacional e revisadas a cada biênio, e serão cobertas. exclusivamente.
com recursos do FMM. deduzida a parcela destinada ao serviço da divida assumida pela União.
na qualidade de sucessora da extinta SuperintendIncia Nacional da Marinha Mercante -
SUNAMAM.

§ 20 As operações financeiras reembolsáveis. resultantes das aplicações a que se referem
os incisos III e IV. deste artigo, terão seus prazos e encargos regulados na forma do disposto no
art. 26." (NR).

"Art. 29..............................................................................................................................

Parágrafo único. O orçamento anual do FMM poderá conter dotações para despesas que se
refiram ao pagamento do serviço da divida, de estudos e proletos do interesse da marinha
mercante e dos serviços administrativos da arrecadação." (NR)

Art. 20 Fica o FMM autorizado a efetuar, até 30 de junho de 1996, cessão de créditos ao
agente financeiro, relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do FMM.

§ 12 A autorização concedida nos termos do caput deste artigo fica condicionada à
audiência prévia da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 22 Nos casos em que exercida a faculdade de que trata o eaput deste artigo, o agente
financeiro transferirá ao FMM direitos que detenha contra o Tesouro Nacional.

§ 35 Caso o montante dos direitos do agente financeiro contra o Tesouro Nacional seja
inferior ao dos valores cedidos, o saldo será liquidado na forma referida no inciso II do art. 16 do Decreto-
Lei n2 2.404, de 1987, com a redação dada pelo art. 12 desta Medida Provisória.

§ 40 O FMM utilizará os direitos recebidos do agente para quitação de suas obrigações
vencidas junto à União, na qualidade de sucessora da extinta SUNAMAM. em relação ao sistema
bancário e à indústria naval,

§ 52 A União responderá pela inexistência parcial ou total do crédito cedido nos termos do
caput deste artigo, por força de decisão judicial transitada em julgado. ficando para tanto autorizada a
emissão de títulos do Tesouro Nacional, com registro na Central de Custódia e de Liquidação Financeira
de Títulos - CETIP.

§ 62 Os valores recebidos pelo FMM. em pagamento de qualquer obio 60ação referente aos
contratos cedidos, em conformidade com o disposto no caput deste artigo, entre a data base de referência
estabelecida no Contrato de Cessão e a data de sua celebração, serão devidos pelo FMM ao agente
financeiro e remunerados, a partir de seu recebimento até a data de sua liquidação, pelo mesmo critério de
remuneração aplicado às disponibilidades do FMM.

Art.3 Não se aplicam ao disposto no inciso V. alínea "e". do art. 5 do Decreto-Lei ne
2404. de 1987, as operações realizadas nos termos do § 2 do art. leda Lei n 8.402. de 1992.

Art. 4e Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ti2

1,627-32. de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 Revogam-se o parágrafo único do art. 15 e os arts. 17, 18, 19 e 20 do Decreto-Lei
n2 2.404. de 23 de dezembro de 1987. o art. 11 da Lei n 7.742. de 20 de março de 1989, e o capar do art.
QC da Lei n2 8.032, de 12 de abril de 1990.

Brasilia. 13 de	 março	 de 1998, 177` da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Puilen Parente
Eliseu Padilha
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.628-21, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito
extraordinário até o limite de R$ 106.000.000,00 (cento e
seis milhões de reais), para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPI:JBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado como § 3 2 do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei 112

9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário até o limite
de R$ 106,000.000,00 cento e seis milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1
desta Medida Provisória,

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3` Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo III.

Art. 4 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ti9 1.628.20,

de 12 de fevereiro de 1998.

52 Esta Mo.dL0a Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 13 de	 março	 de 1998; l77oda Independência e llO2 daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES ' ENTIDADES SUPERVISIONADAS
3920t - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
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ANEXO III

ANEXO	 ACRESCIA9)

39000 - NIENISTERIO DOS TRANSPORTES
39001 - OEPARTARENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS	 (RI 1,00)

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECRNA*ICA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL F4S 06000000

5400.00.00	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL	 - FIO 106000000

2410.00.00	 TRANSFERÊNCIAS INTRA000ERCAARNTAIS FIO 100000000

2411.01.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS 000IIIARIOS DO TESOURO FIO 105000000
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 106000000
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DESPOJA DA CONIIAADCAIA

II - vinculação de um bilhão e quinhentos milhões de ações preferenciais nominativas de
emissão da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS. que se encontram depositadas no
Fundo de Amortização da Divido Pública Mobiliária Federal - FADPMF. criado pela Lei n 0 9.069,
de 29 de junho de 1995.

§ 10 Poderão, ainda. ser vinculadas ao FGPC. mediante prévia e expressa autorização do
Presidente da República. outras ações de propriedade da Uniào. negociadas em bolsas de valores.
inclusive aquelas que esicRun depositadas 110 FADPNIF.

* 2 2 O valor das ações para os fins previstos no inciso II deste artigo será determinado pela
cotarão média dos últimos cinco pregões em que as ações tenham sido negociados.

§ 30 As ações vinculadas ao FGPC serão depositadas no Banco Nacional de
Desenvolvimento Económico e Social - BNDES.

§ 40 Fica o BNDES autorizado a alienar as ações vinculadas ao FGPC. devendo
encaminhar os demonstrativos de prestação de contas relativos a cada alienação ao Tribunal de
Contas da União - TCU.

§ 50 As despesas. encargos e emolumentos relacionados com a alienação das ações serão
abatidos do produto da alienação. (NR)

MEDIDA PROVISÓRIAN° 1.629-11, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre a concessão de financiamento vinculado à
exportação de bens ou serviços nacionais.

Art. 30

V - o produto da alicítação das ações integrantes do seu patrimônio;
VI - os dividendos e remuneração de capital das ações de que trata o inciso anterior:
\'II - outros recursos destinados pelo Poder Público.

(NR)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial das
Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens ou serviços nacionais, o Tesouro
Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional,
no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX.

Art. 20 Nas operações de financiamento vinculadas à exportação de bens ou serviços
nacionais não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, bem como nos financiamentos à produção de
bens destinados à exportação, o Tesouro Nacional poderá conceder ao financiador equalização suficiente
para tornar os encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional.

§ 10 O Poder Executivo fixará os limites máximos admissíveis para efeito deste artigo.

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se também aos encargos vincendos de operações já
realizadas, em relação às quais preexistam obrigações do Tesouro Nacional na confc'rmidade das
Resoluções n0s 509. de 24 de janeiro de 1079. e 1.845. de 10 de julho de 1991, ambas do Conselho
Monetário Nacional.

Art. 30 Os Ministros de Estado da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Turismo
estabelecerão as condições para a aplicação do disposto nesta Medida Provisória, observadas, ainda, as
disposições do Conselho Monetário Nacional. - -

Art. 40 Os arts. 20 e 3-"da Lei n0 9.531. de lO de dezembro de 1997, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 20 O patrimônio inicial do FGPC será constituído mediante a:

- transferência de quarenta por cemo dos recursos atribuidos à União por força do art. 20
da Lei n2 9.526. de 8 de dezembro de 1997:

Art. 5 2 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 0 1.629-10.
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 60 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Ari. 70 Fica revogada a Lei n0 8.187. de 10 de junho de 1991.

Brasilia, 13 de março 	de 1998: 1770 da Independência e 1100 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pulien Parente
Francisco Dorneiles

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.630-10, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre normas e condições gerais de proteção ao
trabalho portuário, institui multas pela inobservância de
seus preceitos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Observado o disposto nos arts. 18 e seu parágrafo único, 19 e seus parágrafos, 20,
21, 22. 25 e 27 e seus parágrafos. 29. 47, 49 e 56 e seu parágrafo único, da Lei n 5 8.630. de 25 de
fevereiro de 1993, a mão-de-obra do trabalho portuário avulso deverá ser requisitada ao órgão gestor de
mão-de-obra.
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ANEXO	 ACRESCIA9)

39000 - NIENISTERIO DOS TRANSPORTES
39001 - OEPARTARENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS	 (RI 1,00)

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
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DESPOJA DA CONIIAADCAIA

II - vinculação de um bilhão e quinhentos milhões de ações preferenciais nominativas de
emissão da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS. que se encontram depositadas no
Fundo de Amortização da Divido Pública Mobiliária Federal - FADPMF. criado pela Lei n 0 9.069,
de 29 de junho de 1995.

§ 10 Poderão, ainda. ser vinculadas ao FGPC. mediante prévia e expressa autorização do
Presidente da República. outras ações de propriedade da Uniào. negociadas em bolsas de valores.
inclusive aquelas que esicRun depositadas 110 FADPNIF.

* 2 2 O valor das ações para os fins previstos no inciso II deste artigo será determinado pela
cotarão média dos últimos cinco pregões em que as ações tenham sido negociados.

§ 30 As ações vinculadas ao FGPC serão depositadas no Banco Nacional de
Desenvolvimento Económico e Social - BNDES.

§ 40 Fica o BNDES autorizado a alienar as ações vinculadas ao FGPC. devendo
encaminhar os demonstrativos de prestação de contas relativos a cada alienação ao Tribunal de
Contas da União - TCU.

§ 50 As despesas. encargos e emolumentos relacionados com a alienação das ações serão
abatidos do produto da alienação. (NR)

MEDIDA PROVISÓRIAN° 1.629-11, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre a concessão de financiamento vinculado à
exportação de bens ou serviços nacionais.

Art. 30

V - o produto da alicítação das ações integrantes do seu patrimônio;
VI - os dividendos e remuneração de capital das ações de que trata o inciso anterior:
\'II - outros recursos destinados pelo Poder Público.

(NR)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial das
Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens ou serviços nacionais, o Tesouro
Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional,
no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX.

Art. 20 Nas operações de financiamento vinculadas à exportação de bens ou serviços
nacionais não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, bem como nos financiamentos à produção de
bens destinados à exportação, o Tesouro Nacional poderá conceder ao financiador equalização suficiente
para tornar os encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional.

§ 10 O Poder Executivo fixará os limites máximos admissíveis para efeito deste artigo.

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se também aos encargos vincendos de operações já
realizadas, em relação às quais preexistam obrigações do Tesouro Nacional na confc'rmidade das
Resoluções n0s 509. de 24 de janeiro de 1079. e 1.845. de 10 de julho de 1991, ambas do Conselho
Monetário Nacional.

Art. 30 Os Ministros de Estado da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Turismo
estabelecerão as condições para a aplicação do disposto nesta Medida Provisória, observadas, ainda, as
disposições do Conselho Monetário Nacional. - -

Art. 40 Os arts. 20 e 3-"da Lei n0 9.531. de lO de dezembro de 1997, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 20 O patrimônio inicial do FGPC será constituído mediante a:

- transferência de quarenta por cemo dos recursos atribuidos à União por força do art. 20
da Lei n2 9.526. de 8 de dezembro de 1997:

Art. 5 2 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 0 1.629-10.
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 60 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Ari. 70 Fica revogada a Lei n0 8.187. de 10 de junho de 1991.

Brasilia, 13 de março 	de 1998: 1770 da Independência e 1100 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pulien Parente
Francisco Dorneiles

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.630-10, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre normas e condições gerais de proteção ao
trabalho portuário, institui multas pela inobservância de
seus preceitos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Observado o disposto nos arts. 18 e seu parágrafo único, 19 e seus parágrafos, 20,
21, 22. 25 e 27 e seus parágrafos. 29. 47, 49 e 56 e seu parágrafo único, da Lei n 5 8.630. de 25 de
fevereiro de 1993, a mão-de-obra do trabalho portuário avulso deverá ser requisitada ao órgão gestor de
mão-de-obra.
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